
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Aditivo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
84/2018  DE  PRESTAÇÃO SERVIÇOS  TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO,  POR  MEIO DA EXECUÇÃO
CONTINUADA  DE  ATIVIDADES
RELACIONADAS À SUPORTE À REDE,  BANCO
DE DADOS E DE SUPORTE TÉCNICO REMOTO E
PRESENCIAL  AOS  USUÁRIOS,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL DO PIAUÍ E A EMPRESA IBROWSE
- CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 05.957.363/0001-33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/nº, em Teresina (PI), neste
ato  representado  por  seu  Secretário  de  Administração,  Orçamento  e  Finanças,  Sr.  Johnny  Wellington
Chaves de Andrade e Silva, brasileiro, solteiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 386.867.163-34, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria TRE-PI n°
678/2018,  publicada  no Diário  Oficial  da  União nº  133,  de 12/07/2018,  Seção  1,  p.  409,  na  sequência
designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa IBROWSE – CONSULTORIA E
INFORMÁTICA LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas  sob  o  nº  02.877.566/0001-21,  sediada  na  Avenida  Carlos  Gomes,  1155,  Sala  302,  Bairro
Auxiliadora,  Cidade  de  Porto  Alegre/RS,  CEP  90.480-004,  telefone  (51)  3458-3160,  e-mail:
licit@ibrowse.com.br  e  ibrowse@ibrowse.com.br,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Marcelo  Souza
Brambila,  brasileiro,  Administrador  de  Empresa,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  sob  o  nº
682.564.340-15, na sequência designada simplesmente CONTRATADA, para celebrar o presente TERMO
ADITIVO,  em  conformidade  com os  preceitos  da  Lei  n.º  8.666/93,  nos  termos  do  Processo  SEI  nº
0013375-56.2019.6.18.8000 e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do
contrato originário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, até 3 de
Dezembro de 2020.
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A presente prorrogação dar-se-á nas mesmas condições e preços atualmente
vigentes, ou seja, com valor anual estimado da contratação de R$ 964.188,06 (novecentos e sessenta e
quatro mil, cento e oitenta e oito reais e seis centavos).

PARÁGRAFO TERCEIRO –  Fica  resguardado  o  direito  da  contratada  à  repactuação,  no  momento
devido, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA REPACTUAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  com  o  presente  Termo  Aditivo  correrá  à  conta  do  Programa  de  Trabalho  nº
02.122.0570.2272.0001 – Julgamento de Causas e  Gestão e Administração e 02.122.0570.4269.0001 –
Pleitos Eleitorais, sob os Elementos de Despesa nº 3.3.90.37 – Locação de Mão de Obras e 3.3.90.40 -
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Termo Aditivo é celebrado com base no art. 57, II, da Lei 8.666/93, na Cláusula Sétima do
contrato  originário  e  nos  demais  fundamentos  externados  nos  autos  do  Processo  SEI  nº
0013375-56.2019.6.18.8000.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA deverá apresentar a nova garantia
contratual, nos termos da CLÁUSULA SEXTA do instrumento contratual originário.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas no instrumento contratual originário.

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 2
(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Teresina (PI), ____ de _____________ de 2019.

__________________________________________________

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
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Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva

Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

__________________________________________________

IBROWSE – CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

Marcelo Souza Brambila

Representante

Testemunhas:

Marcelo Augusto Maia

CPF: 903.960.223-91

Marcos Victor Teixeira Colaço

CPF: 049.138.793-83

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Souza Brambila, Usuário Externo, em 02/12/2019, às
11:54, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, Secretário(a), em
02/12/2019, às 12:08, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Victor Teixeira Colaco, Técnico Judiciário, em 02/12/2019,
às 12:19, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Maia, Coordenador de Contratações e
Patrimônio, em 02/12/2019, às 12:22, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0865751 e o código CRC ABC788D1.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019120300166
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reversa, com transmissão de ligações telefônicas locais e de longa distância no âmbito
nacional, originadas de terminais telefônicos fixos e móveis, destinadas ao atendimento
das necessidades do disque eleitor). Empresa vencedora: TELEMAR NORTE LESTE S/A. (em
Recuperação Judicial), CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79. Valor Global de R$ 112.025,85.

OSMAR NELSON ELLERY FROTA
Diretor-Geral

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO

Proc. Prot. 0003576-97.2019.6.14.8000. Espécie: Contrato nº 120/2019. Contratante: União
Federal, por intermédio do TRE/PA. Contratada: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL. CNPJ: 33.000.118/0001-79. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço telefônico fixo comutado - STFC, na modalidade
DDG (discagem direta gratuita), no sistema de tarifação reversa, com transmissão de
ligações telefônicas locais e de longa distância no âmbito nacional, originadas de terminais
telefônicos fixos e móveis, destinadas ao atendimento das necessidades do disque eleitor,
em regime de empreitada por preço unitário. Valor global: R$ 112.025,85. Vigência: 12
(doze) meses, contado da data da sua assinatura. Data da Assinatura: 02/12/2019.
Signatários: Osmar Nelson Ellery Frota, Diretor Geral do TRE-PA, pela Contratante; Carlos
Alberto da Costa Barbosa e Davi de Oliveira Bertucci, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 91/2019

Nº PAD 15067/2019. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ.
Contratada: BELNIFER LTDA. CNPJ da Contratada: 21.949.157/0001-38. Objeto: Contratação
de empresa para confecção e instalação de móveis sob medida para copas. Valor: R$
4.398,00. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e 10.520/02. Vigência: 13/11/2019 a 12/02/2020.
Data de Assinatura: 13/11/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2019

Nº PAD 6982/2019. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ. Contratada:
AJM REFRIGERAÇÃO EIRELI. CNPJ da Contratada: 20.068.882/0001-34. Objeto: Prestação de
serviços técnicos especializados de operação, manutenção preventiva e corretiva dos
sistemas e equipamentos de ar-condicionado. Valor estimado de R$ 20.000,00 para peças.
Valor: R$ 143.099,98. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. Vigência:
25/11/2019 a 24/11/2020. Data de Assinatura: 25/11/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019

Nº PAD 2424/2019 - Originário do Contrato 47/2019. Contratante: TRIBUNAL REG I O N A L
ELEITORAL DO PARANÁ. Contratada: MB ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI. CNPJ da
Contratada: 31.843.566/0001-45. Objeto: Prorrogação, bem como supressão ao contrato
de serviços de engenharia para readequação em geral e acessibilidade do Fórum Eleitoral
de Altônia - PR. Valor: R$ 457,69. Fundamento Legal: artigo 57, § 1º e art. 65, § 1º, ambos
da Lei 8.666/93. Vigência: 02/12/2019 a 01/01/2020. Data de Assinatura: 28/11/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019

Nº PAD 1727/2019 - Originário do Contrato 33/2019. Contratante: TRIBUNAL REG I O N A L
ELEITORAL DO PARANÁ. Contratada: LUIZ ANTONIO DE MORAES E CIA LTDA
(CONSTRUTORA MORAES). CNPJ da Contratada: 12.449.863/0001-20. Objeto: Acréscimo de
serviços no valor total de R$ 67.355,46 e supressão de serviços, incluindo a diferença do
BDI, no valor de R$ 67.355,46, ao contrato de construção do Fórum Eleitoral de Ribeirão
Claro-PR. Valor: R$ 0,00. Fundamento Legal: lei 8.666/93. Vigência: 21/06/2019 a
20/03/2020. Data de Assinatura: 29/11/2019.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 63/2019. Processo SEI nº 0009826-38.2019.6.18.8000. CONTRATADA:
CONGONHAS AIR SMILE ODONTOLOGIA LTDA EPP, sob o CNPJ nº 07.742.333/0001-35.
OBJETO: Prestação de serviços de auxiliar de saúde bucal, em conformidade e nas
condições estipuladas no contrato. VALOR DA CONTRATAÇÃO: valor mensal estimado de R$
3.048,23 (três mil e quarenta e oito reais e vinte e três centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PT: 02.122.0570.20GP.0022 - Julgamento de Causas e Gestão
Administrativa na Justiça Eleitoral, sob Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 - Locação de
Mão de Obra. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data prevista na Ordem de Serviço.
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2019. ASSINAM: Pelo TRE-PI, Johnny Wellington Chaves de
Andrade e Silva, Secretário de Administração Orçamento e Finanças e, pela contratada, a
Sra. Roberta Mota Leite Pereira da Silva.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Procedimento Licitatório nº 59/2018 - Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços
(SEI nº 0008166-09.2019.6.18.8000). Objeto: Aquisição de material permanente, mobiliário
em geral e outros bens correlatos, cuja Ata será encontrada na íntegra, no sítio www.tre-
pi.jus.br. Espécie: Ata nº 44/2019: FOX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ:
15.435.299/0001-84) - Item 1 - aparelho telefônico de mesa/parede sem bina, com fio,
marca intelbras, quantidade 50 unidades, no valor unitário de R$ 40,24 (quarenta reais e
vinte e quatro centavos). Valor total da Ata: R$ 2.012 (dois mil reais e doze centavos).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato TRE-PI n.º 84/2018. Processo SEI nº 0013375-
56.2019.6.18.8000. CONTRATADA: IBROWSE - CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA,
CNPJ/MF: 02.877.566/0001-21. OBJETO: Alterar a CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA do
contrato originário, para prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, até 03
de dezembro de 2020. A prorrogação dar-se-á nas mesmas condições e preços vigentes, no
valor anual estimado de R$ 964.188,06 (novecentos e sessenta e quatro mil, cento e
oitenta e oito reais e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT: 02.122.0570.2272.0001
- Julgamento de Causas e Gestão e Administração e 02.122.0570.4269.0001 - Pleitos
Eleitorais, sob os ED. nº 3.3.90.37 - Locação de Mão de Obras e 3.3.90.40 - Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação. VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, bem como na Cláusula
Sétima do instrumento contratual e demais fundamentos externados nos autos do Processo
SEI 0013375-56.2019.6.18.8000. DATA DE ASSINATURA: 02/12/2019. ASSINAM: Pelo TRE-PI,
Sr. Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, Secretário de Administração, Orçamento
e Finanças e, pela Contratada, o Sr. Marcelo Souza Brambila.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE CONTRATO

1) Espécie: Contrato nº 53/2019-TRE/RN; 2) Contratado: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM
INFORMATICA LTDA (CNPJ: 07.766.048/0001-54); 3) Objeto: Aquisição de equipamentos de
informática para o TRE/RN, a seguir descritos: Notebook (30 unidades do item 16 do Pregão
Eletrônico nº 28/2019 - ARP 123/2019 - TRE/RN); Monitor (55 unidades do item 19 do Pregão
Eletrônico nº 28/2019 - ARP 123/2019 - TRE/RN); 4) Amparo: Lei 8.666/93, e subsidiariamente
Lei 8.078/90; 5) Processo Administrativo Eletrônico/Protocolo nº 10074/2019 - TRE/RN; 6)
Vigência: 60 meses, a conta da sua assinatura; 7) Cobertura Orçamentária: Nota de Empenho
n.º 2019NE800403; 8) Valor: R$ 200.126,50; 9) Data de Assinatura: 13/11/2019; 10)
Signatários: pelo Contratante, Marcos Flávio Nascimento Maia, Diretor-Geral, em
substituição, do TRE/RN, e pelo Contratado, Renato Nova da Costa Mendes.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SEÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 76/2019, firmado entre o TRE-RS e a empresa Adservi - Administradora de
Serviços Ltda., CNPJ n. 02.531.343/0001-08. OBJETO: Prestação, em sistema integrado, de
serviços continuados de copeiragem, atendimento telefônico, jardinagem e serviços gerais
nas instalações atuais e futuras do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, em
Porto Alegre-RS e, de forma suplementar, na Região Metropolitana de Porto Alegre.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão n. 52/2019. VIGÊNCIA: 07-01-2020 a 06-01-2022. DOT AÇ ÃO
ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 3390.37. Ação orçamentária: 02.122.0570.20GP.0043.
EMPENHO: Emissão em 2020. PREÇO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.194.358,32. SIGNATÁRIOS:
Desa. Marilene Bonzanini e Sra. Fernanda Uhlmann Santoro. Proc. SEI n. 0005961-
23.2019.6.21.8000. DATA DA ASSINATURA: 02-12-2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 79/2019, firmado entre o TRE-RS a empresa M. G. Martins Empilhadeiras Ltda.,
CNPJ n. 12.612.684/0001-61. OBJETO: Prestação de serviços de manutenção corretiva e
preventiva de empilhadeiras elétricas. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. V, da Lei
8.666/1993. VIGÊNCIA: 02-12-2019 a 1º-12-2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento:
3390.39. Ação orçamentária: 02.122.0570.20GP.0043. EMPENHO: 2019NE001450, de 21-
11-2019. PREÇO TOTAL ESTIMADO: R$ 6.600,00. SIGNATÁRIOS: Desa. Marilene Bonzanini e
Sr. Marcelo Gonçalves Martins. Proc. SEI n. 0001951-33.2019.6.21.8000. DATA DA
ASSINATURA: 02-12-2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo 03 ao Contrato 38/2016, referente à prestação de serviços de instalação de
alarme em comodato, de monitoramento remoto e de controle do local monitorado para
os prédios dos cartórios eleitorais dos Municípios de Gaurama, Espumoso, Antônio Prado,
Bagé, Pinheiro Machado, Santa Cruz do Sul, Bom Jesus, Flores da Cunha, São Vicente do
Sul, Gravataí, Piratini, São Francisco de Assis, Tupanciretã, Frederico Westphalen, Nonoai,
Campo Bom, Panambi, Não-Me-Toque, Faxinal do Soturno, Mostardas, Nova Petrópolis,
São José do Norte, Planalto, Arvorezinha, Palmares do Sul e Restinga Sêca, firmado entre
o TRE-RS e a empresa Shelter Sistemas Eletrônicos e Serviços EIRELI. OBJETO: Prorrogar a
vigência do contrato original, ratificando-se as demais cláusulas contratuais. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: Desa. Marilene Bonzanini e Sr. Gelson Jolnei John.
Proc. SEI n. 0002635-55.2019.6.21.8000. DATA DA ASSINATURA: 02-12-2019.

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2019 - UASG 70021

Processo: 0008190-53.2019.6. Objeto: Aquisição de monitores de, no mínimo, 23
polegadas, touch screen com garantia técnica mínima de 12 (doze) meses, conforme anexo
I e demais estipulações do Edital.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 03/12/2019 das 12h00
às 17h59. Endereço: Av. Padre Cacique, 96, Praia de Belas - Porto Alegre/RS ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70021-5-00076-2019. Entrega das Propostas: a
partir de 03/12/2019 às 12h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
16/12/2019 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital
também está disponível no sítio www.tre-rs.jus.br..

JOSEMAR DOS SANTOS RIESGO
Diretor - Geral

(SIASGnet - 02/12/2019) 70021-00001-2019NE000059

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 3/2019

PROCESSO SEI nº 2019.0.0000050717-2. OBJETO: Concessão de empréstimos, mediante
consignação em folha de pagamento. PARTES: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
- TRE/RJ e BANCO ALFA S/A. VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar de 30/11/2019. DATA DA
ASSINATURA: 29/11/2019. ASSINAM: Desembargador Carlos Santos de Oliveira - Presidente
do TRE/RJ e Fernando Gomes Pereira Coutinho e Leonardo Sotero de Lima Silva -
Representantes legais do Banco Alfa.

DIRETORIA-GERAL
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 108.877/2017. Espécie: Contrato nº 94/19. OBJETO: Seguro de incêndio

fixo, com cobertura básica, a primeiro risco absoluto para imóveis ocupados pelo

TRE/RJ. CONTRATADA: SOMPO SEGUROS S.A. CNPJ:61.383.493/0001-80. FUND. LEG A L :

Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. VIGÊNCIA: 06/11/19 a 05/11/2020. VALOR:

R$5.272,73, conforme NE nº1422/19. ELEMENTO: 3390.39. PROGRAMA: Julgamento de

Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral, do orçamento do TRE/RJ.
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